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PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 

 E   S   T   A   D   O        D   E        S   Ã   O        P   A   U   L   O  

- São Roque – Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 
 

 
   

LEI 6.154 
De 26 de novembro de 2025 

PROJETO DE LEI Nº 109/2025 - E  
De13 de novembro de 2025 
AUTÓGRAFO Nº 6211, de 25/11/2025  
(De autoria do Poder Executivo) 

Ratifica o Protocolo de Intenções Firmado entre os 

Municípios Paulistas de Alambari, Araçariguama, 

Alumínio, Araçoiaba da Serra, Bofete, Boituva, 

Cabreúva, Capela do Alto, Cerquilho, Cesário Lange, 

Conchas, Ibiúna, Iperó, Itu, Jumirim, Laranjal Paulista, 

Mairinque, Pereiras, Piedade, Porangaba, Porto Feliz, 

Salto de Pirapora, São Roque, Sarapuí, Sorocaba, 

Tatuí, Vargem Grande Paulista, Tietê e Votorantim, 

visando a transformação do CERISO para se 

constituir enquanto Consórcio Público de Direito 

Público. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo 

de Intenções firmado entre os municípios paulistas de Alambari, Araçariguama, 

Alumínio, Araçoiaba da Serra, Bofete, Boituva, Cabreúva, Capela do Alto, Cerquilho, 

Cesário Lange, Conchas, Ibiúna, Iperó, Itu, Jumirim, Laranjal Paulista, Mairinque, 

Pereiras, Piedade, Porangaba, Porto Feliz, Salto de Pirapora, São Roque, Sarapuí, 

Sorocaba, Tatuí, Vargem Grande Paulista, Tietê e Votorantim, visando a 

transformação do CERISO para se constituir enquanto Consórcio Público de Direito 

Público. 
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Lei n.º 6.154/2025 

 

Art. 2º O Poder Executivo deverá consignar, em suas 

peças orçamentárias, dotações para atender as despesas assumidas com o 

Consórcio Público. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições que tácita ou expressamente a contrariarem. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 26/11/2025 
 
 
 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO   

 
 

 
Publicada em 26 de novembro de 2025, no Átrio do Paço Municipal 

Aprovado na 41ª Sessão Ordinária de 25/11/2025 
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